
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NIÍMERO 1.138, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.984 
•==--=--==--------------=-----=----=--------

Autoriza a Prefeitu.ra Mu.nicipal de Uohoa 
a celebrar ConvêDio com o Governo do Es­
tado de São PauJ.o, atrav,s da Secretaria 
de Obras e do Meio Ambiente e oom a int­
terveDiênoia da Companhia de Saneamento­
Básico do Estado de São Paulo, objetivç 
do a (oonstru.ção e/ou ampliação de redes 
coletoras de esgoto sanitário e/ou da re 
de de distribuição de água e dá outras -
providências. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito llunieipal de Uchoa, 
Esta.do de São Paulo, 'llsando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanci2 
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo ia. - Fica o Poder Executivo deste MwiicÍpio -
autorizado a oelebrãr oom o Governo do Estado de São PauJ.o, atr~ 
vés da Secretaria de Obras e do Meio Ambiente e com interveniê~ 
eia da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pmlo 
SABESP, Convênio para oonstru.ção e/ou melhoria dos serviços de -
abastecimento de água e/ou serviços de esgotos sanitários neste­
MunicÍpio, em que o Governo do Estado de São PauJ.o participará -
oom a importância de CR.$25.OOO.OOO (vinte e cinco IRilhÕes de 
cru.zeiros) cabendo a Prefeitura do lhmioÍpio de Uchoa participar 
com idêntico valor. 

Artigo 2a. - A Prefeitura executará diretamente ou / 
através de terceiros as referidas obras sempre com a assistência 
técnica da SABESP, nas condições estipuladas no Convênio lavrado. 

Artigo 3•. - Pela execução da assitênoia técnica e q 
sessoramento, a S.AJ3!SP receberá 3,5~ (três e meio por cento) do 
valor total do Convênio, isto 1, CR.$1.75O.OOO (hum milhão sete­
centos e cinooenta mil cru.zeiros), que a Prefeitura pagará paroe 
ladamente, na mesma proporção em que se derem as liberações. 
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Artigo 4a. - Esta Lei entrará em vigor na data de su.a 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Jfu.nioipal de Uohoa, aos 23 dias do mês de 
novembro do ano de 1.984. 

pra. 

DR. MIGUEL JOS:t CH.ADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data su-

VERA ~Ti: SECO 
SECRErWA DA PREFEITURA 


